
PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

LEI N° 1.290, DE 17 DE MAIO DE 2019. 

Denomina ruas do Bairro Gameleira, do 
loteamento Terra Nobre, conforme a planta 
urbana do referido bairro na forma que indica e 
dá outras providências. 

o PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
Faz saber que esta Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Denomina de Rua Israel Bezerra Gonçalves, a via pública em substituição a rua 
SOO 11, no sentido Oeste/Leste, que começa na rua SOO 22 e termina na rua SOO 01, 
no Bairro Gameleira. 

Art. 2° Denomina de Rua Pedro Miranda Ferreira, a via pública em substituição a rua 
SOO 12, no sentido Oeste/Leste, que começa na rua soa 22 e termina na rua soa 24 
no Bairro Gameleira. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, ao 17 de maio de 2019. 

Av, Presidente Castelo Branco, n" 5100 • Centro· CEP: 62.880-060 
CNPJ 23.555196;0001-86 • PABX (85) 3336.6045 

o PrefeituradeHorilome [[J Horizol\teCe 9 www.hotilonte.ce.gov.br 
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